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SIM
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Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia - CRCRO, por meio do Setor de
Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso II , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma va SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 13/05/2024

Link: Portal de Compras do Governo Federal

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 (Horário de Brasília)

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição,
por dispensa de licitação de gêneros de alimentação, (café, açúcar e água mineral),  conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens , conforme tabela constante abaixo.
 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATSER/
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Café em pó, apresentação torrado e
moído, moagem fina, intensidade
média, po tradicional, máximo de 1%
de impurezas, empacotado a vácuo,
embalagem com 500g, contendo data
de fabricação, lote e prazo de validade.
Com selo de pureza da Associação
Brasileira da Indústria do Café – ABIC,
com registro no órgão competente.
Validade mínima de 12 (doze) meses a
contar da data de entrega.

463591 Pacote 144 R$ 19,13 R$ 2.754,72

2

Açúcar Cristal, ob do da cana de
açúcar, com aspecto sólido e cristais
bem definidos, cor, cheiro próprios e
sabor doce; com teor de sacarose
mínimo de 99,3%%, admi ndo
umidade máxima de 0,3%; sem
fermentação, isento de sujidades,
parasitas, materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais; acondicionado em
embalagem de 2 (dois) kg, plás co
atóxico, contendo data de fabricação e
prazo de validade, com registro no
órgão competente. Validade mínima
de 12 (doze) meses a contar da data de
entrega.

463988 Pacote 96 7,91 R$ 759,36
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3

Água Mineral, natural, po sem gás,
embalagem plás ca, do po
descartável de 500 ml. Validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega.

445484 Garrafa 917 R$ 1,62 R$ 1.485,54

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a par cipação em quantos forem
de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o  menor preço, observadas as exigências con das
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu vo, pessoa sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs tuição a outra
pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u lização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con das na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe vos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de
sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições con das no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperaBva deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no arBgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.  FASE DE LANCES

4.1. A par r da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automa camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá ca pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa bilidade do preço em relação ao es pulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es mado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja ob da melhor proposta com preço compa vel ao es mado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par cipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par cipação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.3.1. SICAF;

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man do pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi vas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

5.5.1. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.6. Verificadas as condições de par cipação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contiver vícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.7.3. apresentar preço inexequíveis;

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável;
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5.7.6. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa veis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respec vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter norma vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove
a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.11. O ajuste de que trata este disposi vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.  HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sí os eletrônicos oficiais emissores de cer dões lograr êxito em encontrar a(s) cer dão(ões)
válida(s).

6.3.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
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confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

6.3.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.3.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.4.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en dade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a par r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alterna vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en dade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo vo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5%  sobre o valor es mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa vo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federa vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus fiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração
administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves gação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a par cipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de
1999.

8.11. As sanções por atos pra cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob da na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaç ão de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa camente transferida para o primeiro dia
ú l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência ( 0300366).

 
 

Viven Ane Medeiros Rebelo Lima
Coordenadora

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Viven Ane Medeiros Rebelo Lima, Coordenadora, em
08/05/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0314414 e o
código CRC 24E45943.

Referência: Processo nº 9079610110000354.000009/2024-12 SEI nº 0314414
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Termo de Referência 3/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2024 926570-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - RO

ELIVANETE VICENTE 
INFANTE

11/04/2024 10:22 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 9079610110000354.000009/202412

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros de alimentação, (café, açúcar e água mineral) para atender as necessidades do Conselho
Regional de Contabilidade de Rondônia – CRCRO.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. CATMAT

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

1

CAFÉ EM PÓ, apresentação torrado e
moído, moagem fina, intensidade média,
tipo tradicional, máximo de 1% de
impurezas, empacotado a vácuo,
embalagem com 500g, contendo data de
fabricação, lote e prazo de validade. Com
selo de pureza da Associação Brasileira
da Indústria do Café – ABIC, com
registro no órgão competente. Validade
mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega.

Pacote 144 463591 R$ 19,13 R$ 2.754,72

2

AÇÚCAR CRISTAL, obtido da cana de
açúcar, com aspecto sólido e cristais
bem definidos, cor, cheiro próprios e
sabor doce; com teor de sacarose
mínimo de 99,3%%, admitindo umidade
máxima de 0,3%; sem fermentação,
isento de sujidades, parasitas, materiais
terrosos e detritos animais ou vegetais;
acondicionado em embalagem de 2
(dois) kg, plástico atóxico, contendo data
de fabricação e prazo de validade, com
registro no órgão competente. Validade

Pacote 96 463988 R$ 7,91 R$ 759,36
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mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega.

3

ÁGUA  MINERAL, natural, tipo sem gás,
embalagem plástica, do tipo descartável
de 500 ml. Validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data de entrega.

Garrafa 917 445484 R$ 1,62 R$ 1.485,54

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL R$ 4.999,62

1.2. O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho de despesa, nos termos do art. 95, inciso I, e § 1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 10.818, de 2021.

1.4. O prazo de entrega dos itens após a emissão da Autorização de Fornecimento pelo CRCRO é de 30 (trinta) dias úteis.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição visa recompor o estoque de café, áçúcar e água mineral para o Almoxarifado, objetivando
atender às demandas do Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia CRCRO.

2.2. Considerando que a estrutura do CRCRO está voltada para as rotinas administrativas internas e atendimento ao
público externo, como os profissionais da Classe Contábil, por não possuir tais materiais em quantidades suficientes
para atender o exercício de 2024, e nem condições de produzi-los, assim se faz necessária à aquisição.

2.3. A demanda anual estimada, foi calculada, com base nos registros dos últimos 12 (doze) meses, disponível no 
Módulo de Gestão de Materiais – SPW, e ainda as informações obtidas pelo setor responsável.

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

3.1.  A descrição da solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto e especificações para a
aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades deste Regional, a presente aquisição fundamental
para garantir o funcionamento e atendimento a demanda interna e externa do CRCRO.

3.2. As quantidades e valores estão afixados no item  1.1. deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.2. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa STLI/MPOG nº 01/2010 e na política nacional de resíduos sólidos instituída por meio da Lei nº 12.305
/2010.
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4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões
abaixo justificadas:

4.4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que o objeto da presente contratação, por
sua simplicidade e modalidade de aquisição, não requer tal exigência.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os materiais deverão ser entregues de forma única, sem nenhum custo adicional, na sede do Conselho
Regional de Contabilidade, situado na Avenida Presidente Dutra, nº 2374, Bairro: Centro - Porto Velho/RO, CEP:
76.801-034. De segunda a sexta-feira das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min.

5.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos a contar da confirmação de recebimento da
autorização de fornecimento e o envio da Nota de Empenho.

5.3. As prorrogações para a entrega de material só serão aceitas na ocorrência de caso fortuito e força maior,
devidamente comprovado, que as justifique.

5.4. O prazo para a entrega do material não será, em hipótese alguma, prorrogado novamente, após a primeira
prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, às penalidades previstas em lei por seu
descumprimento.

5.5. No momento da entrega, a Comissão de Recebimento, designada pela CONTRATANTE verificará se o material
entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o material, no todo ou em parte, que
esteja em desacordo com o especificado.

5.6. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao produto,
umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e não estiverem devidamente identificados e, em
conformidade, com o estabelecido na legislação vigente.

5.7. Em caso de rejeição do material, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão
as desconformidades com as especificações ou o motivo da rejeição. A CONTRATADA, com o recebimento do
termo, ficará cientificada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis e
de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.

5.8. Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis ou caso o novo lote também seja rejeitado, a
CONTRATADA incorrerá em atraso na entrega e se sujeitará à aplicação das sanções cabíveis.

5.9. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA.

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.11. No ato da entrega os produtos deverão ter validade mínima de 12 meses a ser transcorrido.

6. Modelo de gestão do contrato

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O Contrato será substituído por nota de emprenho,  conforme art. 95, inciso II da lei 14.133/2021.

6.2. O recebimento dos materiais será acompanhado pelo setor responsável junto com a comissão de recebimento,
designada pela Portaria CRCRO nº 018, de 31 de Janeiro de 2024.

6.3. O rito de recebimento obedecerá o disposto no item  deste Termo de Referência.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do recebimento:

7.1.1 O objeto será provisoriamente aceito, pela Comissão de Recebimento, acompanhado da sua respectiva Nota
Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua conformidade com as especificações constantes da proposta.

7.1.2. O objeto será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade com as especificações
constantes na proposta em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, salvo disposição em contrário.

7.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

7.1.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, das especificações do material entregue e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21.

7.1.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão
solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, conforme disposto no
art. 73 da Lei nº 14.133/21.

7.2. Do pagamento:

7.2.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o ateste da Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas
na Nota de Empenho, contrato ou outro instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA, desde que o material/serviço tenha sido entregue/prestado integralmente,
aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE.

7.2.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas
seguintes categorias de contratos: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV -
realização de obras.

7.2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o artigo 75, II,
da Lei nº 14.133/21 serão efetuados pelo CRCRO, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação
da nota fiscal com o ateste do recebimento definitivo.

7.2.4. O CRCRO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o material/serviço não estiver de
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

7.2.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE.

7.2.6.. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários para crédito/emissão da
ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente
(com o dígito).

7.2.7. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES” ou outrem com a mesma
finalidade, (1) o número da nota de empenho, e (2) o número do processo.

7.2.8. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a
IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas alterações.

7.2.9. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições.

7.2.10. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a CONTRATANTE efetuará os
recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo optante pelo regime especial de tributação.
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7.2.11 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização e
pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma.

7.2.10. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar a Nota de Empenho
recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto da avença.

7.2.11. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, os
pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização.

7.2.12. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos, uma vez
iniciado o procedimento de rescisão unilateral da avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com
fundamento no art.147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21.

7.2.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.2.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO.

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 , que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por item.

8.2. Forma de fornecimento:

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento.

8.3. Exigências de habilitação:

8.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.4.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

8.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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8.5.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.999,62

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.999,62 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
sessenta e dois centavos) conforme custos unitários expostos no item 1.1, deste Termo de Referência., 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos estão consignados
no Plano de Contratações Anual, Projeto 5013 - aquisições de bens de consumo, Conta-Contábil 6.3.1.3.01.01.015 -
Gêneros de Alimentação.

11. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

11. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. A Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor vencedor
da Dispensa Eletrônica.

11.2. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da
obrigação assumida (infração administrativa), consoante o estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21,
sujeitando-o às penalidades (sanções) legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21.

11.3. A aquisição será fiscalizada por comissão de recebimento do CRCRO.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de empregado(s) designado(s).

12.2. Receber, conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na forma
prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/21.

12.3. Recusar o material que não estiver de acordo com as especificações constantes deste Termo de Referência.

12.4. Solicitar interrupção da entrega de materiais que estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências previstas no Termo de Referência.

12.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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12.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, a aplicação de
sanções e sua alteração, quando se fizerem necessárias.

12.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados.

12.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Manter-se, durante todo o processo, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21 e item 7
do Termo de Referência.

13.2. Fornecer o material ou serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas especificações, prazos e atividades
previstas no Termo de Referência.

13.3. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto ou que forem rejeitados, sem
ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de Referência.

13.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do fornecimento dos itens
objeto deste Termo de Referência.

13.5. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, eventualmente, incidirem sobre a
avença, bem como acidentes de trabalho que, porventura, ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários.

13.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes do fornecimento do
objeto deste Termo de Referência, no que couber.

13.7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto de fornecimento da
contratação.

13.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE em razão de
negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a entrega do material.

14. PENALIDADES

14. PENALIDADES

14.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/21,
o Fornecedor ficará sujeito, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, de inexecução
parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e
ampla defesa, isoladamente ou conjuntamente, às seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não gerem
prejuízo para o CRCRO;

14.1.2. Multa, calculada sobre o valor total atualizado da proposta:

14.1.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço;
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14.1.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;

14.1.2.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

14.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) ano

14.1.4. Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de
atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude,
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

14.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento;

14.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Autorização de Fornecimento e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

14.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso;

14.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCRO após a devida notificação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;

14.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente por correspondência com aviso de recebimento, ou por e-mail
institucional onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

14.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

14.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CRCRO,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

14.9. CRCRO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pelo licitante.

14.10. As penalidades aqui cominadas são de caráter administrativo, e não limitam a atuação do CRCRO na esfera
cível para ressarcimento de danos, inclusive moral.

15. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

15  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

15.1. O preço é fixo e irreajustável.

16. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

16. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

16.1. O Fornecedor é responsável pela segurança dos dados sensíveis a que tiver acesso, em conformidade com a
legislação existente, em virtude desta aquisição.
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS

 17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa a presente aquisição.

17.2. O CRCRO, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da
contratação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

17.3.Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no
presente termo, poderão ser solicitados por escrito ao CRCRO, localizado na Av. Presidente Dutra , n.º 2374, Bairro
Centro, CEP 76801-296, Porto Velho – RO – Telefone (69) 2181-0082, no horário das 08h00 às 17h00 ou por e-
mail: licitacao@crcro.org.br.

18. RESCISÃO

19. RESCISÃO

19.1. A inexecução total ou parcial do objeto por parte do Fornecedor poderá ensejar o seu cancelamento.

19. CASOS OMISSOS

21. CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela
contratante, segundo as disposições legais e aplicáveis, regulamentos e normas administrativas, que fazem parte
integrante desta contratação, independentemente de suas transcrições.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELIVANETE VICENTE INFANTE
Encarregada de Controle e Almoxarifado

 Assinou eletronicamente em 04/04/2024 às 14:21:42.

 

 

Despacho: Conferido e de acordo.

 

 

 

 

LETICIA FREITAS DOS SANTOS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Diretora Executiva

 Assinou eletronicamente em 09/04/2024 às 16:47:28.

 

 

Despacho: Aprovo o Termo de Referência.

 

 

 

 

ELBA OLIVEIRA DE ARAUJO
Vice-Presidente de Administração e Finanças

 Assinou eletronicamente em 11/04/2024 às 10:22:49.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA 

MINUTA ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS 

Processo nº 9079610110000354.000009/2024-12 

  
1. CONTRATANTE 
  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA - CRCRO 
Endereço: Avenida Presidente Dutra, 2374 - Centro, Porto Velho/RO 
CEP: 76.808-034 
Fone: (69) 2181-0082 
CNPJ: 63.761.001/0001-79  
  
2. CONTRATADO 
  
Nome do Fornecedor:   
Endereço:  
CEP:  
E-mail:  
Tel/Cel:   
CNPJ:   
  
3. DADOS CONTRATUAIS 
Prazo de entrega: 30 dias 
Modalidade: Dispensa Eletrônica                                                                                           
Aérea demandante: Patrimônio 
Nota de Empenho: XXX                                                                                                           
E-mail: patrimonio@crcro.org.br 
  

4. OBJETO 
 
Aquisição de gêneros de alimentação, (café, açúcar e água mineral) para atender as necessidades do Conselho Regional 
de Contabilidade de Rondônia – CRCRO. 

  
Item Especificações Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total 

01 
      02 

      03 
        

Valor Total: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 



   

  
5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
  
5.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de 
Referência, que embasou a contratação; a Autorização de Contratação, caso existente; a Proposta do Contratado e 
eventuais anexos dos documentos supracitados. 
5.2. O prazo de entrega dos itens constantes desta ordem deverá ser cumprido rigorosamente dentro do estabelecido. 
5.3. Qualquer comunicação sobre entrega do serviço será realizada junto a Comissão de Recebimentos do CRCRO. 
5.4. O pagamento e obrigações são aqueles previstos no Termo de Referência. 
5.5. A Nota-fiscal deve ser encaminhada ao CRCRO acompanhada das seguintes certidões; CNDT; CRF (FGTS), CND 
(INSS), Dívida Ativa da União e Dívida Ativa do Estado. 
5.6. No preço deverão estar inclusas as despesas com transporte, tributos e demais encargos que incidirem sobre o 
objeto desta ordem de fornecimento. 
5.7. Na nota fiscal deverá constar as retenções dos impostos, conforme IN RFB nº 1.234/2012, sendo: IR, CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN. 
5.8. Reservamos o direito de recusar e devolver, à custa do fornecedor, qualquer parcela do material recebido em 
quantidade superior àquela autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso controle de 
qualidade. 
5.9. Apresentar declaração de isenção/imunidade tributário, conforme o caso. 
5.10. Apresentar declaração de opção pelo SIMPLES, de acordo com IN RFB nº 1.234/2012 (se for o caso). 
5.11. Apresentar medida judicial que comprove suspensão da retenção das contribuições e/ou impostos federais (se for 
o caso). 
  
  

  
Porto Velho, XX de XXXX de 2023. 

  
 
 

Letícia Freitas dos Santos  
Diretoria Executiva 
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